
TEOR

Altera a redação do inciso IV, no anexo IV do projeto de lei em epígrafe,

ALTERANDO A SEGUINTE REDAÇÃO:

Disponibilizar mais R$ 100 milhões para Inovação nas Empresas
PARA:
Disponibilizar mais R$ 130 milhões para Inovação nas Empresas

JUSTIFICATIVA

Esta emenda visa ampliar de R$100 milhões para R$130 milhões para Inovação nas Empresas,
sendo este um dos objetivos da Frente Parlamentar do Empreendedorismo - FREPEM, que reúne
56 deputados e lideranças e 63 instituições de apoio às pequenas empresas.
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